
PREFEITURA MUNICIPAL

I NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n." 6412022 u

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
2710612022 às 08h29min do dia 1210712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1210712022.
rNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 9h00min
do dia 1210T12022.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOTA AO

Rua WatÍredo Bittencourt de Moraês, 222, Têlêfone - 43.326G810O - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Brárbara - Paraná

Dotaçôes
ExercÍ
cio da
despes
a a

Conta
da
despes

Funcional programática Fonte
de
recurs
o

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 2920 08.001.1 0.301.0330.2024 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2022 2930 08.001. 1 0.301. 0330.2024 303 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio
2022 2940 08.001. 1 0.301. 0330.2024 327 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2022 2941 08.001 . 1 0.301. 0330.2024 501 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

01

ms

OBJETO: Aquisição de um veículo Pick Up, zero km, para a
Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR mÁXltUtO: R$ 103.919,42 (cento e três mil,
novecentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos).

N It



PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
NOVA SANTA BARBARA

bL. tlqg

Lttl
02

coRRESPoNDÊNcrA TNTERNA

DE: Secretaria lilunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N" 187t2022

DATA:0610612022

ASSUNTO: Reabertura de Proc. Licitatório-Aquisiçáo de Veículo tipo CamionetelPickUp

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito a reabertura

de processo licitatório, em razão do Pregão Eletrônico n" 0912022 e 1912022 terem sido

deserto, para aquisição de 0í (um) Veículo Leve Zero KM de Fabricaçáo Nacional, ano e

modelo 202112022 com no mínimo 12 (doze) meses de garantia, conforme segue as

descriçôes abaixo:

. Veículo tipo camionete/P|CK UP, cor branca, cabine simples capacidade de 02

passageiros, motor no minímo't.4 com no minÍmo 85 CV., bicombustível, capacidade

de carga miníma 700 kg., compartimento de carga no minímo 924 litros ( carga

mínima de 656 KG), protetor de caçamba, AIR BAG e freio ABS, ar condicionado,

quente/frio, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos e travas eléhicas em todas

as portas por controle remoto, película em todos os vidros. Contendo todos os

Equipamentos de Segurança previstos no Código Brasileiro de Trânsito e nas

Resoluçôes do CONTRAN. O primeiro emplacamento deverá ser feito no nome do

município, onde os custos serão por conta da empresa vencedora que deverá

entregar o Veículo também adesivado.

Veículo a ser adquirido com recursos do Programa Estadual de Qualificação da

Vigilância em Saúde no Estado do Paraná - VIGIASUS, referente incentivo financeiro

repassado, constante nas Resoluçôes SESA/PR no 616/2015, 120512017 e 615/2019,

regulamentado pela Resolução SESA/PR no 4Q312017. Valor R$ 61.866,76 - Já depositado

em conta 284-0, Fonte de recurso 327. Havendo necessidade, a contrapartida será com

Recurso Livre.

Atenciosamente,

ROS UZA
Secretári ldeÁaúde

m(r<ozr
Nome §yg,a Data

Recebido por:

Rua Antônio Joaquim Rodrigues no 549, l(43.266.8050) CNPJ no 08.854.896i0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Novâ Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0610612022.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo as correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de um veículo
Pick Up, zero km, para que sejam tomaCas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,T 43.3266.8100, I - 86.250-000
Nova Sânta Bárbar4 Paraná



PREFEITURA MUNICIFAL .04
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucra trutenrua

Nova Santa Bárbara, 0710612022.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Setor de Cotaçôes

Assunto: Orçamentos para êstimativa le preços

Solicito que sr lam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para a aquisição de um veículo
Pick Up, em atendimento a solicitação cia Secretaria Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C itk dos ntos
Setor de LicitaçÕes

Recebido por:

Nome Q.**,- Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43.3266.8100, Fa - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - *,rvrr. nsb. pr.gov.br

Data: C\Y I A6 t )cJ,L
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95.56I.080/0001ó0
Besponsável: Pat Ícia de Souza dos Anios SiqueiÍa
Mal.ícula:37551
Íelefone: (43) 326G8 1 09
Departamemo: Cotação

e
eI

\- Método Mâlemático Aplicâdo: Média ÀÍitmélica dos preços obtidos- Preço calculadocom base na médiô aritmétacâ dê todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado ltêm.

.relihiçâo e laLÍ cctinaab'

Item l: veículo autoÍrptoí, nôvo, zêro quilôrnêtro, tipo pick up cabine simples 02 portas com as seguintes características míoimâs:molor 1.4 bicom
bustÍvel, ano/modelo 2022 coÍ branca, cámbio manual 05 marchas a ftente e 0i à ré, direçâo hidráulicrelétrica, píotêt

PREçOS /
PROPOSTAS

PÍeço Coanpres

Govemâmentâis

I

QUANTIDADE PâEÇO

ESTIMADO

1 R§ 104 84a.$ (un)

ÓÍgão Público

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE MARMELEIRO. PB

PREÇO

ESTIMADO

CALCULAOO

B§ 104 848,83

TOTAL

Rs i 0.1 848,83

2 PREFEITo MUNIcIPAL JoAoUIM TÁvoRA

ldentificação
Data

Licitaçáo

05t05/2022

Prêqo

Rs I09.630,00

RS 102.016,50

R3 105.823.2s

N"Pregáo:382022

UÂSG:454524

N'Prêgão:1552021

UASG:987649

\, Valor Unitáíio

ldentiíicâção

onol12022

Data

Licitação

24t02J2o22

PÍêçô

R§ 102300,00

R§ ',I02.s00,00

18112/2021

Valor Global Rs 104.848,83

PÍeço

Público

I

ÔÍgão Público

Valo. Unatário

Medianê dos Preços Obtidos: RS '102.900,00

Detalhamento dos ltens

RêlâLáíio g€rado m diâ 07/061ã)22 10138:48 (tP: í 77.92.7.'t 58)
Có(,üJo Vâtidâçáo: b§^,7zâFviotíh%zED3OoeOghVambNKgúnukYxaVgG*YsAGURúÍtÍ}ifrZkDdoote/o2nJHw1.ÁZJr[tW65zd8%3d
hüpr/*lvv.bdrcodêÊ€co§.coín.t,t€íificâdoAuieit cirâdê?
lol@ír+sw7zâFÚoirn%2528D3O0êOghVanbNKgÍnú\ã\âV96[YSAGURunh0vfiZtOdOOI%252Hw19625ãJrtí\ re5zd8olú53d

Relatório de Cotação: cotação PICK UP

Pesquisa realizada enÍÍe 071061202210:20:01 e 07/06/2 o2210:23:59

Em conformidade com a lnstruqão Normativa No 65 de 07 de Julho de 2021.

PERCENTUAL

côNSóRcD NTERMUNTcTPAL oE oEs€NvoLvrMENTo susrENTÁvEL DA R€Gúo Dos
CÂMMS DE CIMA DA SEBRÁ

Média dos PÍeços Obtidos:RS 104.848,83
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Descrição

velcu,ô automotoí, novo, zero qúilômetÍo, üpo pick up câbinê simplls 02 portâs coín as seouinles caractêísicas mÍôimâs:motor

1 .4 bi{:oínbustível, ano/modelo 2022 coí brâncê, cámbio mânuâ I 05 maíchâs â fíeotê e 0 l à íé, diíêçáo hidráulica/elétrica, protetor

de caçamba, píotetor de cârter, pneu râdial 175f10 í14, compânimento d€ caÍgâ com capâcidâdê dê 705 kg, Íádio usb/bluetooth â

Ito-falantes e anlena exteha. sí condicioôado; ahrme; airbâg duplo, qÊÍândâ i2 mêses. veiculo emplacâdo ê l;cênciado na entrega

em no.ne do município solicha ê.

PÍe(p (Compras Governamentêis) 1: Mêdiana dâs PÍopostas Finais

urqao

Objelo

Dêscriqãol

C NPJ

Quantdadêa

Unidâde:

UF:

Dâtâ

Modalidâde

SRP

ldêntificâção

Lote/ltem

Adjudicação

Homologâção

obseÍvaçâo

Rs 109.630.00

Rs 102.0t6.50

PREFETTURÂ MUNICIPAI- OE MARMELEIBO . PÊ

Contrataçào de empaesâ pâra aquisiçáode dois veicubs (pâssêio ê ulilitáíiô)

novos (zeío quilÔmêÍo), sendo um peíâ o Dêpâ{âmento de Educação ê Cultu.â ê

um para o Departamento de Meio ambiente e Becursos Hídricos..

Velcub utilitá.ao - Verculo utiliráÍio tipo pick-up com as sequintes caÍacleristicas

mÍnimâs:ÁÍD/Modelo: a pa nií & 2,zl/zo2zqitcombustível - Álcool e Gasolinâ

ôu têcnolo96 supeíor. Polêncla mÍnima de 8scv:Pintuía nâ coÍ BrancacâmUo

dê 5 marchas, à frente e um a ré;Capacidâde de carga mÍnima:

ss0kg;Capacidade mínma da caçamba: 5O0 litros,Parâ-choques de séíie:Tanque

de combuslível corh câpacdac,ê úual ou superior a 48 litrosiRodas de âço aío

mínimo lamênho l5'rsuspensáo elevâdâ;ar condacDÍrâdo.orreçâo hdíáulica ou

tecnoloqiâ supeíioí;Vidros. travas elét.icas e alarme;CapoE maíitimaiÂiíbêg

dúplo ê lreios ABS;Cabine dupla;8a.Ía deproteção paÍa viorotíaseiro. p.oteior de

cárter, tapetes, engate para carÍeta com instalação elétíica, equipado com todos

os âcessó.ios êxigidos pêla íegulamentaÇão do Códqo Nâcional dê Trânsito.

Ga.anlia de 36 meses contra defeitos de fabíicaçáo dêsdê que. seiâm íêâli?adâs

todas âs revsões prevenlivâ e coÍretiva, em concêssonáno âutoíizâdo clâ marcê

de âcordo @m o mânual do Íâbícante.

RAZÃO SOCIAL DO FOÂNECEDOR

Datal

Modelidade:

SRP:

ldenlificaçâo:

Lote/ltem:

Ala:

Fonte:

06/05/2022 09:oo

Píegáo Eletrônico

NÃo

NoPrêgâo:382022 / UASG:454524

t2
I ink Âlâ

wvlv,compíâ§goveímÍnmlâis.gov

bí

I

Unidade

PR

VALOR DÀ PROPOSTA FINAL

RS r09.630,0077 .404.465/OOO1-32
*VÊNCEDOR '

BEVEL BELTRAO VEICULOS LTDA

PÍêço (Comp.as Govêínamêhtâas) 2: Mediâna das PÍopostas Finais
rE lan 5ô a N 65 * o7.b Júlú e 2c2 t

ÓT9ão: PREFEITO MUNICIPAL JOAQUIM TÁVORÂ

Obieto: Píegâo EletÍonico paíâ contíatâção de empresa parâ âquisiÇêo de dols VeÍculos
pick up, de acordo com es espêcificaÇoês do anexo Vll aeracleristicâs tecntcas,
a seÍem adqüiíidas com recursos do PaÍânacidade e cofltíapanida do municípl,

FabÍicânte: FLaT

Mode|o: STRADA FREEDOM 1,3 CD
Dêscrição: STRADA FREEDOM I3 CD,0 KM (ZERO quilomêtío) tipo p|ctup com âs segui es espêciÍicâÇôes: Anoe Modelo 2022; Eiromhustiúel - Álcoole Gâ

solnâ, Potêrlcia dê 98cv (G) e l07cv (E); Pinluía na coí 8râncâ; Câmbro dê 5mârchôq à frente ê um a ré; Capâcidadê & câíga: 650kgi Câpacidadê dâ caçamba:
844 litíos: Pôía-choquês de séíiê; Tanque dê combusttuêl coÍn câpacilacb de SS litrôsi Bodâs de liqa levê aío I 5'i Susperrsão elerada: AÍ condicionado: DarêÇáo

elétticâ: Vidros, tíâvâs elélricas e âlâÍme; Capote ma.frima; Aiôag duplo e fíeios ABS; Câbine ú$la; 8âírâ dê píoleção paía vidío traseiío, protetoí de cárter, rap
etes, engate para caíre[a coín rnstalaçáo elátaicâ, êquipâd, coall todo§ os âcêssóno§ êxigido§ peh Íêgulamenta§ão do códbo Naciooal de Tràn§ito. Gârânt€ d

e 36 meses coolÍa defeitos (k fâbíceção dêôah que, sêiam Íealizadas todas as revisões pÍeveÂtiva e coÍretlva. em concessionário autoÍizado da marca de âcoí
do com o mânuâl do febricante

Esrado: cidâde:
Pff Fíanasco BêllÍão

EndêÍeço:

AV LUIZ ÂNTON IO FAEDO. 2I q5
Nomê dê Contalo:
JOSETI

ÍelêÍone:
(46) 3520-100

€mâil:
fiatbêvel@wln.com.bí

1$11U2021 14.oo

Píêqào Eletrônico

NÃO

NoPrêgão:1552021/

UASG:987649

linkâta
O4lOl 12022 14:34

O4lO1 12022 14.§

eÍculo automotor, novo, zeÍo quilômetÍo, tipo pick up cabi

stÍvel. ano/modelo 2022 cor bÍanca, câmbio maoual 05 n
simplês 02 portas com as seguintês carãctenisticas mínimas: motor:l.4
rhas â írente e 01 à ré, direção hidÍáulica/elétrica, pÍotet

Percenlual: - Preço Estimado CalculadoPdeço Estimado: BS Média dos Píeços Obtidos: RS 104.84433

Relaroíio gêrâdo Í)o dÉ 0?/06,12022 10:38i48 (P: 17I.S2.7,í58)
Código Vâlidâção: bSr{TzaFvrOrn%2tsD3O(bDghVarnbNKgfhuk»(âV96:.(YSAGURünhümZtDdOOk%2RrHwr%ãJíirn/Ve5zd8%3d
hl$/nyíw.baÍtcodepaêcos.coín.bÍ/CoíiltcadoAutênücidade?
lol@o-Lsw7zâFtiOüngá2s2tsD3OOêDOhVâmbNKgfrnukYXe\€6kYSAGURumhôrRZkDdOOk%2s2flJHwl7o252fJri/Mle5zd8%253 2t4

Quantidade

'l Unidêde

ffi
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DescriÇão:

CâtMat:

Veículo Utililário - vel-culo utilitáno tipo pÉk up modeb 2021/2021 (zeÍo Km),

esp€ciícâçées miniÍnas: 1.3 potencia eíetivâ liquidâ 86 cv(Q e 85 cv (G),

combustível Gasolim e Etanol (flex), tÍansmlssáo mecanica, 5 maÍchas à ÍÍenle

direçao hidraulica ou ehtÍica, pneus da linha de moôlâqeín com estepê, frcios

ÂBS. Sisremâ Eletrico mlnimo de 12 Volts, Capacidadê de Cargâ 600 k9,

caíoceÍia tipo Pick up, câpacidâde de pâssageiros 2, com acessórios: sistema

de âí coodicionâdo. vidíos êletricos, taava elêtÍica com âcionamento Íêmoto.

pÍolêtor dê caçambâ com râdb FM coÍh entradâ IJSB e caixas de som. (it de

ÍeÍrameôtâs exrgidâs por ÍloÍmas do COTRAN com 02 adesivos da LogoanaÍcâ

do P.ogramâ.ITENS DE SEGURANÇA:2 aiÍbags, crnlo retrátilde 3 pontas,

encoslo de cabeça e demais pÍevislos em Legislação, coíl Eranea, prata ou

cinzâ, garâ ia cle 12 meses.
,I 

500,{6 , VEICULO UTILITÁBIO, VEÍCULO UTILÍTÁâIO

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Fodê: www.coíÍpíasqovêÍnaíÍêotâis.gov

.bÍ

Ouantidâde: 2

Unidadê: Unidâde

UF: PR

CNPJ

órgáo:

Obieto:

DescÍição:

CNPJ

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs r02.01 6,50

Marca: YOI"KS'YVAGEN

Fâb,iêânlê: VOLKS1VAGEN

Modelo: SAVEIRO ÍBENDUNE CS
Desc.ição: vêlorb utilitáíio tFo pi* up modeb 2€2112021 (zêm l<m). êspêciÍicaCões mhimâsi 1.3 potência eíêtiva liquida 86 cv(E) e 85 cv (G), coÍnbusltu€l Gâ

solinâ ê Eraml (Ílêx), transmissão mêcânicê. 5 mârchâs à íÍêntq direQao hidÍaulica ou elêtÍicâ, Dnêus da linhâ dê moôtâOêm com êstêpê. fíÊio6 ABS. Sistêmâ El

eúico mh&no dê I 2 Volt8, Capâcidade de CâÍqâ 600 kg, cârÍocêria tipo Pick up. câpacidâê de passâgEiíos 2 , com acrssóíios: sistêma de aÍ cqdicionãdo, üdr
os êl€tíicos, travâ êletíica com âcionamênlo rêrnolo, píoLtoí de c6çâmba coín rádio FM clm enlíôdâ US8 ê aâixas de som. Kit dê Íerrâmentas e)dqidâs poí íloí
mas do COTBAN com 02 adesivos da Logôrnaíca do PíoOrama. ITENS DE SEGURANçA] 2 aiÍbâgs, cinto íetíálil dê 3 pontas. encosio de cab€ça ê demais previs
tos êm L€gisláçâo, coan Branaâ, pÍâta oü cinza, gârantiâ dê 1 2 m€§ês.

Estado: Cidade: EndeÍêço: ÍeleÍonêi Email:

DF BÊsÍiâ Q SâTVS QUADAA 701 CONJUNÍo. D (61) 3201{955 contatofomêcê@gmail.coín

40.882.988/0001-84 FORNECE VETCULOS LTDA
* VENCEDOR'

Preço (OulÍos Ehtes Públicos) l: Mediana das Proposlas lniciais
lrc ll An. 5o h lN 65 de 07 de Julhotb 2A2t

CÔNSÔRclo INÍEBMUNIcIPAL DE DESENvoLVIMENTo SUSTENÍÁVEL DÂ

ÊEGúO OOS CAMPOS DE CIMA DA SERRA

Aquisiçâo Companilhada de Veículos Au@motoíes

VêÍculo aútomoioí. mvo. zeÍo quilô.netro, tipo pick up cebinê simplês 02
portes com as seguintês câÍacteÍlsiicas mínimas: Motor l-4 bicombustívê|,

ano/modelo 2022 mÍ bÍancâ, càmbio manual 05 mâachas a ÍÍente e 0l à
ré, diíêçâo hidaáulica/êlétrica, protet - Veículo eutomotoÍ, novo. zeÍo

+rilômetío, tipo pick up cabine simples 02 ponas com âs seguintes

cârâcteísticâs mÍnimas:Motor 1.4 bicombustÍvê|. âno/modelo 2022 cor branca,

câmbio manual 05 maÍchas a Írente e 01 à íé, diÍêção hidráulica/elétÍica,
protetoí de caçâmba, protêtoÍ de Caner. pneu radiâl I7510 Rl4, companimenlo

de cargâ com câpacidadê dê 705 Kg, rádio UsBlgluetooth aho-Íâlantes ê ânteôâ

êxtêÍnâ. aí condicioiado; alaÍÍne; Aióâg duplo. gaíaniia l2 meses. Veículo

emplacado e licêndado oâ entÍega em nome do MunÉípio solicitântê-

RÀáO SOCIAL DO FORNECEDOR

SRP:

ld€ntificâçãol

Lote/llem:

Homologação:

Fontei

Ouantidade:

Unidade:

UF:

240Um22@:OO

Pregtu Eler.ônico ( l 0.024lI9) -
ReqisÍo dê Píê

NÃo

0001t2022

611

tink At.

241OU2022 14:23

www.banrisul.com.br

16

UNIDADE

RS

Dâta:

Modalidade:

Rs 102.S00,00

88.S52.57l000r -44
i VENCEDOR *

FâbÍicant€: FabÍic6n1e náo informâdo
Mode|o: SÍRADA ENDURANCE PLUS I.4 FLEX
DescÍiçáo:

GUABACAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA

VALOB DA PROPOSTA INICIAL

R§ 102.900,00

Estado:

RS

cidadê: EndeÍeço:

AV ERASIL OESTÊ,3]20
Teletoiê:
(54) 21 01-&100/ (54) 2104-341 3

Emâil:

eÍic!@uârecarplus.mm.bí

Rela6íio gêíádo m dla 07Í82022 |0:38:48 {lP: 12.92.7.158)
Códiqo Validaçáo: bSwTzaFqOm%2ED3O(bDghVambNKgÍmukYXaV96kY5AGURuíIhO\mZmdOOt&2flJt+ql"A2ÍJrt,J,!e'zdl./oi
http/u,w*.ban€odep.eos.coín.bÍ/Cêítif cadoArJtêntacidádê?
lokên:ÔSw7zâFr,Olrno/.252ED3OOeDqhVâmbNKgíÍnurYXâ\€6kY5AGURumhOmZkDdOOk%25ãJHwl%25ãJitt e'zilo/o2'?6 3t4ffi



08

ç1) LAUDO DA COTAÇÃO

A1ENÇÃO - O Banco de PÍeços e uma solução Íecnológica que atende aos parâmetros de Nsquisa dispostos em Leis viqentes, tnstruções Normetivas.

Acórdãos, Regulanento, Decretos e Pottarias. Sendo assim, poÍ reunit diversas fontes gpve,naolentais, canplementarcs e sites de domínio anplo, o
sistema nào é considerado uma b1te e, sim, un1 rneio paía que as pesquisas sejam realizadas de foÍme segura, ágil e eíicaz

Preço estimado do item calculado pela fórmuh Média AÍitmética dos preços obtidos:

llem I - veiculo automotor, novo, zero quilômetro, tipo pick up cabine simples 02 ponas com as seguintes caraclerísticas mÍnimas: motor
'1.4 bicombustÍvel. ano/modelo 2022 cor branca, câmbio manual 05 maÍchas a írente e 01 à ré. direção hidráulica/elétrica, pÍotet

- 2 preços do portôlCompras Gover^arnentais píaticados pela Administraçâo Pública de licilaçóes homologâdâs/adjudicadas eotre os dias

151121202l eOSlO5l2022, calculados pela fó.mula Mediâoa das PÍopostas Finais.

- I preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadês/adjudicadas no diê 24102 12022, calculado pela

fórmula Mediana das Propostâs lniciâis.

.,; DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

\ziiediana das Propostâs Finâis

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio

Mediana das PropoÍas lniciais

- Câpta os preços iniciais da licitaÇão e seleciona o pÍeço do meio(no caso de númeÍo ÍmpâÍ de pÍopostas) ou a média dos preços do meio.

Relât\ôÍio gêrâdo Ílo dia 07/06/2022 10:38:48 (lP: 1 r/.92.7.15a)
Código Vâlidâção: bswTzaFvjolm%2BD3O&DghVambNKginukYXaVgokYSAGURumho\fiZkDdQolCÁ2n.lHw1%ãJílvlwo5zdS%3d
hnp:/ ./ww-bancodeprccos.coín.ba/Cêrlifi cadoArrlonticidada?
totên=bsw7zâFvjOtrn%252EO3OOeDghvambNKgímukYXaV96kY&qGURumhôfiZkDdook%252ruHw1yô25ãJílvMeszda%253d
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MARA'O AEUÁ VIA ÂUTOMOVEIS LTDA

CNPI: 86.986.296/0001-87
AV. TiÍâdentês, n! 2.7m - Jd LeonoÍ - [ondrinã - PR

MARco AÍ{toflro
Têleíones: (43)3377-7256 / 143) 9.910+11í

mârco.salvador@maraio.com.br

PROPOSTA COMERCIAT

A

PREFEITURA MUNICIPAT OE NOVA SANTA BARBARA

ConÍorme solicitado, segue abaixo nosso ORç41úENTO DESCRITIVO, do veiculo abaixo:

coraçÃo or vnÍcuro

Ir.

\

a valor total do veículo»» »» »»rR$ 102.990100

NOVA STRADA ENDI]RANCE CABINE PLUS I.4 2PFLE]{2O22
. Pintura Sólida - Branco Banchisa

DADOS TECNICOS
o Cilindrada total(cc) :1.368
o Potência máxima (cv) :85,0 (G) / 88,0 (E) a 5.750 rpm
. Torque máximo (kcf.m) : D,a lGl I 12,5 (E) a 3.500 rpm
. Altura do veículo (mm) : 1.608
. Capacidade da caçamba (litros) : 1.354
. Capacidade de carga (Kg) :720
. Comprimento do veículo (mml: 4.474
. Entre-Eixos (mml :2.737
. Largura do veículo (mm) : 1.732

. Tanque de combustível (litros):55

QUARTA-FElRA, 08 de lunho de 2022.

J

trrF*
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coNDrÇoES

lnformamos que a Fiat Automóveis poderá alterar modêlos, materiais, equipamentos e especificações ou

descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer

responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquiÍentes de seus produtos, sem prejuízo no

disposto na lei 67?9/79.lmagem llustraüva

ITENS ESPECÍFICOS DESSA VERSÃO
. AR.CONDICIONADO

. GRADE DE PROTEçÃO NOVIDROTRASEIRO

. RODA EM CHAPA NA COR CHUMBO 5.5 X 15'+ PNEUS 195/65 R15

. VOLANTE COM REGUTAGEM DE ALTURA

ITENS DE SÉRIE
. AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PA5SAGEIRO)

. AIERTAS DE USO DE CINTO DE SEGURANçA DO MOTORISTA

. APOIA.PÉ PARA O MOTORISTA

. APOIOS DE CABEçA COM REGUTAGEM DE ALTUhA

. CINTOS DE SEGURANçA RETRÁTEIS DE 3 PONÍOS COM REGULAGEM DE ALTURA

. COMPUTADOR DE BORDO

. CONSOLE CENTRAL COM PORTA.OBJETOS E PORTACOPOS

. CONTA.GIROS

. CONTROLE ETETRÔNICO DE ESTABILIDADE

. D|REçÃO HtDRÁUL|CA

. E.LOCKER - CONTROLE OE TRAçÃO AVANçADO iTC+)

. ESPELHO NO PARA.SOL LADOS MOTORISTA E PASSAGEIRO

. FOLLOW ME HOME

. FREIOS ABS COM EBD

. GANCHOS PARA AMARRAçÃO DE CÁRGA NA CAçAMBA

. GRADE FRONTAT NA COR PRETA

. HIIL HOLDER (SISTEMA ATIVO FREIO COM CONTROLE ELETRÔNICO QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO

VEÍCULO EM SUBIDA}

. HODÔMETRO DIGITAL (TOTAL E PARCIAL}

1) Prazo de validade desta proposta: 30 dias

2) Preços e descontos sujeitos a reaiuste conforme tabela de preço público vigente na data do

faturamento.

3) Prazo de entrega: 150 dias

;
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. INDICADOR DE COMBUSTÍVEL

. INDICADOR DE TROCA DE MARCHA

. LIMPADOR E TAVADOR DO PARA-BRISAS

. LUZ OE ILUMINAçÃO DA CAçAMBA

. LUZ DE LEITURA

. LUZES DE POSIçAO DIURNAS

. MAçANETAS E RETROVISORES EXTERNOS NA COR PRETA

. MOLDIJRA DOS PARA-TAMAS

. MOTOR FIRE 1.4 8V FLEX

. PARA-CHOQUE TRASEIRO COM ESTRIBOS ANTIDERRAPANTES

. PORTA OBJETOS NAS PORTAS

. PORTA.ESCADAS

. PREPARAçÃO PARA RÁDIO (CABEAMENTO E CHICOTE)

. PROTETOR DE CAçAMBA

. RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MECÂNICO

. SUSPENSÃO ELEVADA

. SUSPENSAO TRASEIRA COM EIXO OMEGA E MOTAS PARABOLICAS LONGITUDINAIS

. TAMPA DA CAçAMBA COM NOVA TECNOLOGIA

. TOMADA 12V

londrina, 08 de Junho de 2022.
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Nova Santa Bárbara,08 dejunho de2O22

Patrícia rfuo." Anjos siqueira
ResponsáVel pela cotação

:

I
I

I
I

1

I
I

:

Veículo tipo camionete/PICK UP,
cor branca, cabine simples
capacidade de 02 passageiros,
motor no mínimo 1.4 com no
mínimo 85 CV. Bicombustível,
capacidade de carga mínima 700
kg, compartimento de carga no
mínimo 924 litros ( carga mínima
de 656 KG), protetor de caçamba,
AIR BAG e freio ABS, ar
cond icionado, quente/Írio, direção
hidráulica ou elétrica, vidros
elétricos e travas elétricas em
todas as portas por controle
remoto, película em todos os
vidros, Contendo todos os
Equipamentos de Segurança
previstos no Código Brasileiro de
Trânsito e nas Resoluções do
CONTRAN. O primeiro
emplacamento deverá ser feito no
nome do município, onde os
custos serão por conta da
empresa vencedora que deverá
entregar o veículo também
adesivado.

R$ 104.848,83 R$ 102.990,00 R$ 103.919,42

Item
Preço I -

Banco dê
Preço ll -

Fornecedor
Média de
PreçosNome do Produto/serviço
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CoRRESPONDENCIA INTERNA N" tto I 2022

Nova Santa Bárbara, 08l06l2022.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de veiculo, zero km.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotaçáo orçamentária para a aquisição de um veículo Pick Up, zero km, para
a Secretaria Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$
103.919,42 (cento e três mil, novecentos e dezenove reais e quarentâ e dois
centavos). Conforme informado pela Secretaria Municipal de Saúde, as
despesas seráo custeada com recurso da fonte 327.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosâmente,

Elaine C Santos
Seto e itaçÕesr

RECEBIDO:

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I43.3266.8100, X - E6.250-000 Nova Santa

Bárbara, Pamná - E - E-mails - liqilalao1@lsb4r€gtlbt - www.nsb.or.gov.br

6t Bu L

DATA: _/ 
-l -
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NOVA SANTA BARBARA LI

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,08 dejunho de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 11012022, que

solicita Dotações Orçamentárias para aquisiçáo de um veículo Pick Up, zero km, encaminhar

relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza pos Almeida
Contado

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.326.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000140
E-mail: proSU@aSblregrE - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por oLútoLL
Nome data
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Saldo das contas de despêsa

Calculado sm : 08/06/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊrucn rurenrua

De: Setor de Licitação
Para: Depârtamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0810612022.

Prczada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando a aquisiçáo de um veículo Pick Up, zero km, num valor
máximo previsto de R$ 103.919,42 (cento e três mil, novecentos e dezenove reais e
quarenta e dois centavos), sendo que foi informado pela Divisâo de Contabilidade a
existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Atenciosamente,

Elai ristina d Santos

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitâcaorrnsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbam - Pamná

16

Sendo o que se apresenta para o momento.

Setor de Licitações

4.P oht"**'''
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO

Assunto: Aquisiçáo de 01 (um) veículo Pick Up, zero Km pa.ra a

Secretaria Municipal de Saúde.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitaçào do Setor de Licitaçáo,

visando manifestaçáo desta Procuradoria Jurídica, quanto a
modalidade licitatória a ser adotada para aquisição de O 1 (um)

veículo Pick Up, zero Km para a Secretaria Municipal de Saúde.

Em linhas gerais, pa-ra que a Administraçâo proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual

foi modernamente consagrada na Constituiçáo da Republica

Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, XX[, que diz que

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienaçôes serão contratados mediante

processo de licitaçáo pública...". Corroborando com isso, o

Congresso Nacional elaborou aLei8.666/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

A presente contrataçâo, salvo entendimento em contrá,rio, poderâ

ser levada a efeito pela modalidade, PREGÃO em sua forma

presencial ou eletrônica, devendo se analisar se tratar ou não de

recursos de convênio onde seu termo faça mençáo e exija a forma

eletrônica, do tipo menor preço, à luz das disposições constantes

da Lei n" 10.520, de 2OO2, clc Lei Federal n" 8.666, de 1993 e

Decreto no lO.O24, de 2OL9, conforme dispositivos abaixo

transcritos, vez que os padrões de qualidade são objetivamente

definidos pelo edital, mediante especificaçôes usuais no mercado,
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:
: NOVA SANTA BARBARA

ou seja, trata-se de bem comum "...cujos padrões de desempenho e

qualidade possarn ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especiÍicações usuais no mercado", vejamos: Lei n' 10.520, de

2OO2 Institui, no âmbito da Uniáo, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçáo

Federal, modalidade de licitaçáo denominada pregão, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dâ outras providências. "Art.

1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitaçáo na modalidade pregáo, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os

Íins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padroes de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio

de especificações usuais no mercado."

Decreto n" lO.O24, de 2019: Regulamenta o pregáo, na forma

eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitaçáo, na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisiçáo de

bens e a contrataçáo de serviços comuns, incluidos os serviços

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,

no âmbito da administraçáo publica federal.

§ 1' A utilizaçáo da modalidade de pregáo, na forma eletrônica,

pelos órgáos da administraçáo publica federal direta, pelas

autarquias, pelas fundaçôes e pelos fundos especiais é obrigatória.

§ 3" Para a aquisição de bens e a contrataçáo de serviços comuns

pelos entes federativos, com a utilizaçáo de recursos da Uniáo

decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse, a utilizaçâo da modalidade de pregáo, na

forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

nos casos em que a lei ou a regulamentaçáo especíÍica que dispuser

sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as

contratações com os recursos do repasse.

§ 4" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justiÍicativa

da autoridade competente, a utilizaçáo da forma de pregáo

presencial nas licitaçôes de que trata o caput ou a náo adoçáo do

sistema de dispensa eletrônica, desde que Íique comprovada a

inviabilidade têcnica ou a desvantagem para a administração na

realizaçáo da forma eletrônica.

No que diz respeito propriamente à licitaçáo na modalidade de

pregáo, incumbe-nos ainda demonstrar as lições pregadas pela

doutrina pátria, que elenca as seguintes características como sendo

as principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e legalidade

da escolha rea)izada pelo Orgáo Consulente, veja: I) destina-se â

aquisiçáo de bens e serviços comuns; II) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa

modalidade de licitaçáo; III) só admite o tipo de licitação de menor

preço; IV) concentra todos os atos em uma única sessáo; V) conjuga

propostas e lances durante a sessão; VI) possibilita a negociaçáo

entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço; VII) é

um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia paÍa a Administraçáo os

seguintes beneficios, de grande destaque e repercussão, a saber: a)

economia - a busca de melhor preço gera economia Íinanceira; b)

desburocratização do procedimento licitatório e c) rapidez - licitação

mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregáo é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as

vantâgens de sua utilizaçáo sáo enormes, principalmente pelo fato
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NOVA SANTA BARBARA

de sua ampla publicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregáo,

os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

Íinal, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das consideraçôes acima, por se tratar de uma aquisiçáo

considerada comum, de bem cuja escolha pode ser feita táo

somente com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si e não necessitarem de avaliaçáo minuciosa.

Sáo encontrados facilmente no mercado diante das características

solicitadas.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja

em sua forma presencial ou eletrônica, observada a ressalva já
exposta por se tratar de recurso de convênio, devendo ser

consultado o termo firmado e suas cláusulas, atendendo dessa

forma o Decreto n" lO.O24, de 2019. Havendo decisão consolidada

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: "Utilizacão opcional

do preqâo presencial em vez do eletrôaico quando não se tratar
de aquisiçâo de bens e senriços atravês de recursos

Drovenientês de transferêrcias voluntárias federais ou

estaduais. Possibilidade: E possível a utilZaçáo opcional do pregào

presencial na aquisiçáo de bens e serviços quando não houver

transferêncla voluntâria da União ou do Estado, cabendo ao

Município regulamentar a Lei n" lO.52Ol02, atendendo as

peculiaridades locais, nos termos do art. 30, I e II, da Constituiçáo

da Republica, devendo apenas obedecer às normas gerais impostas

pela União, sem a obrigatoriedade, portanto, de seguir a
regulamentaçáo da Uniáo disposta no Decreto Federal no

ro.o24l2ot9."
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Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

e decisão à autoridade superior.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara, 15 de junho de 2022.

,?,rv,
n Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica^
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONI,TENCIA INTERNA

De: Prefeito Munlcipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, âs informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÂo ELETRÔNICo t" 33120/22, que tem
por objeto a aquisiçáo de um veÍculo Pick Up, zero km, para a Secretaria
Municipal de Saúde, normatização de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à ârea, de conformidade
com a Iri Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, l-ei Federal n" 8.666, de
2l/0611993, Republicada em 06lü7 11994, Decreto Federal n" 3.555 de
08/08l2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2L l12l2000 e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria rf Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no Diário Oficial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara 23106/2022.

a té
icipal

c

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 3 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Sântâ Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

SUMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

O PREFEITO MI.,NICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas atribuições legais:

AÍ.1' - Para o exercício de 2022, parâ as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

EQUPE DE APOIO

I_LUIZ FLAVIO DOS SANTOS .

II . PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

AÍt
disposições em contriário.

2" - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2.022.

NOVA SANTA BARBARA

II
oGo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua WalÊedo Bittencoun de Moraes n' 222, Cenúo, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Sitc - wrvw.nsb.pr.sov-br

*
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PORTARIA N' 012 de 23 de fevereiro de 2022

NOMEAR

I - ELAINE CzuSTINA LUDITK DOS SANTOS
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CORRESPONDÊNC|A INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2310612022.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n" 3312022, cujo objeto é a aquisição de um veículo Pick Up, zero
km, para a Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no parágrafo
único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristi Lud San
rra

Portaria n'O1212022

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes no 222, Cenúo, I 43. 3266.8100 M - 86.250-000 - Nova Santa BáÍbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Processo Ad ministrativo ns 64/ 2022

Pregão Eletrônico ne 3312022

Objeto: Aquisição de um veículo Pick up, zero Km, para a Secretaria

Municipal de Saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ne 33/2022, o qual tem por objeto a aquisição

de um veículo Pick up, zero Km, para a Secretaria Municipal de Saúde.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns tO.52Ol2OO2, do

Decreto ns tO.O24l2Ot9 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ne 70.480/2002, c/c o

parágrafo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito

de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame,
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como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Santa Bárbara, 23 de junho de2022.

/:,-.,/
rmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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LOCAL: www.bll compras.com

Preço Máximo: R$ 103.9í9,42 (cento e três mil, novecentos e
dezenove reais e quarenta e dois centavos).

informações complementares: poderá ser obtidas em horário de
expediente
Rua Walfre
8100, ou po

na Prefeitura Municipal de Nova Sanfa Bárbara, sifo â
do Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-

AVTSO DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO ;." 3312022

Processo Administrativo n.o 64t2OZz

Objeto: Aquisição de um veículo pick Up, zero km, para a
Secretaria Municipal de Saúde.

Tipo: Menor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROpOSTAS: das 08h00min do dia
2710612022 às 08h29min do dia 1ZtO7t2O22.
ABERTURA DAS PRoPosrAS: das 08h30min às 08hs9min do
dia 1210712022.
INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: àS ghOOMiN dO
dia 1210712022.

r E-mail: licitacao@ nsb.pr.oov.br

Iâ dê t{ova SânttNova Santa Bárbara 24t06t20 r.080/m0r{o
r95 ,56

tal Publ tc!do
Édl

L!ebt Z,2L
ÉM

x49e9 L71

al

§
ô-

dos SantoElaine C tina dit
regoetra

Portaria n" 01212022

nat í2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no
Nova Santa Biárbara, paraná - El - E-mai

222, Centro, 7 43. 3266.81
ls - licitacao@nsb.or.gov.br

00 - 86.2s0-000
- www.nsb.nr.gov .br

NOVA SANTA BÁRBARA Z7
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pnecÃo elerRôrutco No 33/2022
Processo Administrativo n." 6412O22

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A faltâ de remêssa do presente Recibo dê Retirada do Edital êxime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Elaine C tina Lu Santos
oetra

Portaria n" 01212022

7

B - E-mail Iicitacaoí.I nsb.pr.eov.br - s rr rv. nsb.pr.eov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2022
Processo Administrativo n." 6412O22

RECIBO OE RETIRAOA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou esle Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alterãção pelo e-mail
pelo tel/ fax

, aos I t2022

Assinatura e Carimbo da Empresa

1

Rua Walfiedo Bittencoun de Moracs n' 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Sanra Bárbar4 Paraná
El - E-mail licitacaoá)nsb.pr. gov.br - w*-rv-nsb.or.eov.br

Objeto: Aquisição de um veículo Pick Up, zero km, para a Secretarie Municipal de Saúde.

ou
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2022
Processo Administrativo n.' 6412022

O ÍrrlUNlCíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria no 012J2022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitaçáo na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, Por itêm, para a
aquisição de um veículo Pick Up, zero km, pera a Secretaria Municipal de Saúde, conforme
descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no í0.520, de "17 de julho de 2002, do
Decreto no '10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2710612022 às 08h29min
1210712022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia12107l2O22.
tNÍcto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às thoomin do dia't2t07t2022.
LOCAL: www.bllcomDras.com

do dia

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a aquisição de um
veículo Pick Up, zero km, parâ â Secreteria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I

do edital.

ANEXO Oí

ANEXO 02
ANEXO 03

ANEXO 04
ANEXO 05
ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaraçáo de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaraçáo de enquadramento no regime de tribúação de ME/EPP.

1.
1.1

DrsPosrÇÕEs PRELTMTNARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e aulenticação - em todas as suas fases através do
Sistêma dê Píegão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2

Rua Walfredo Bioencouí de MoÍaes no 222, C€ntm, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara' Paraná
El - E-mail - licitacao(Ansb.pr.qov.br- www.nsb.or.gov.br

ESÍADO DO PARANA

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Compõem este Edital os seguintes anexos:

Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediantê a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicâtivo 'Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitaçóes e Leilões do Brasil. (www.bllcomoras.com).

3
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2. REcEBIMENTo E ABERTURA DAs pRoposrAs E DATA oo pneoÃo

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

3. coNDrçÕEs PARA PARTTCTPAçÃo

3.í. Em conformidade com a Lei Complementar 12312006, de 141122006, em seu artigo 48,
inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de 0710812014, está licitaçáo será de
AMPLA CONCORRENCIA.

3.2 Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.

3.3. Não poderáo participar desta licitaçâo os interessados

-?.3.2. Estrângeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso dê credores, em processo de dissoluçâo ou liquidaçáo;

3.3.5. Entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Municipio;

3.4. Para participaçáo na licitação, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou

através de uma conetora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilóes do
Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregão.

3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, ate o limite de horário previsto, e inserção nos istema do valor inicial do lote

O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçóes e Leilôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
4

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222. Centro, t 43. 32óó.8100, B - 8ó.250-000 Nova Santa Btubar4 PaÍaná
El - E-mail - licimcaoíAnsb.pr.pov.br - urvrv.nsb.or.qov.br

3.6.

3.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscâlização e Controladoria-Geral da Uniáo, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de âpoio, que terá, em
especiâ1, âs seguintes atribuiçóes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de aooio;
b) rêsponder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificâr propostas Indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislaçâo.

CREDENCIAMENÍO NO S'STE'['A LICITAÇ,OES DA BOLSA DE LICITAÇOE§| E
LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www. bllcompras.com

4.3 A participação do licitante no Pregão eletlônico se dará por meio de conetora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceilação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Editâ|.

4.4 Poderão participar da presênte Liciteção pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102, na Lêi no 8.666/93.

4.5 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preÇos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definiÇão de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçõês e Leilõês do Brasil;

E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa

5

4.7

Rua Walfiedo Birencourt de MoÍaes Íro 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Pa.raná
El - E-mail - licitacaoônsb.or.eov.br - rrrvw.nsb.or.sov.br

custos pela utilizaçâo dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002.
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de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por têrceiros;

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eleÍônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAçAO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequenle cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos números (41)30974600, e-mail: contato(Obll.oro.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LÁA'CES

4.l2 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

4.13 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estâbelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresêntem as especificaçôes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

\-' 4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassificaçáo da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

6
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4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ '10,00 (dez reais).

4.2O. Sêrá adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "abêrto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

4.21. A etapa de lances da sessáo pública te:á duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública-

4.22. A prorrogação aulomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

4.23. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública
encerrar-se-á automaticamente.

4.24 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.

4.25. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.26. Durante o transcurso da sessão pública, cs licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

4.28 Quando a desconexão do sistema êletrônico para a pregoeira persistir por têmpo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenle após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7
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4. 16.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

4.27. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valoÍ de sua proposta.
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4.31.1. No pais;

4.31.2. Por empresas brasileiras;

4.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.3'l.4.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçôes diíerentes das
previstas neste Edital.

4.33.1.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para aquisição neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 1O.O2412Q19.

Será desclassiÍicada a proposta ou o lanbe vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamênte inexequivel.

Considera-sê inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mêrcado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e

5.2.1

8
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4.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de '1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes n'222, CcntÍo, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Sarta Bárbara, Paraná
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5.3

5.4

ESÍADO DO PARANA

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quâis ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraçâo.

Qualquer interessado poderá requerer quê se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostàs, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será registrada em ata;

5.ó.1. Dentre os documentos passíveis de soiicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e ptazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

\- 5.8. Havendo necêssidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

co A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas nêste Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

5.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos

demais licitantes.

5.12. Encerada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, a pregoeira verificará a habilitaçáo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9
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5.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.6. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.
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DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistêma eletrônico e deverá:

6.í.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
dêcorrer da execução do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, ano de
fabricaçáo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

6.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

6.4.'l . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

6.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter aÍternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

6.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo sendo
considerada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

8. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

8.1. Somentê haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mêdiante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em rêlação à integridadê do documento digital.

8.2. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo
de 3 (três) dias úteis pera postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

HABTLTTAçÃO
Conforme ANEXO 03.

10
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6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demals
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.
9.1.



i*i,l
i.--:

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÂRANÂ

í0. Dos REcuRsos

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pÍetende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intenção de recorrer; para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

10.3. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.6. Os aulos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

1I. DAREABERTURA DASESSÂO PUBLICA

1 'l .1 . A sessáo pública poderá ser reaberta:

1'1.1.í. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

'1 í . í .2. Quando houver erro na aceitaçáo do pÍeço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11 .2.'1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11
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10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (kês) dias
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
reconente, sendo-lhes asseguradâ vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
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,12. OA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
'12.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjuCicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

12.2. Após a declaraçáo dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quânto à

intenção de interposiçáo de recurso, a Pregoeira adjudicará o obieto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

12.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quânto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicação e homologação.

í3.
1 3.1

OO PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO
O contrâto terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

13-2. O prazo de entrega será de no máximo '150 (cênto e cinquenta) dias, contados a partir da
assinatura do contrato.

14.2 A des acoma nte licita correrá à conta da

í5. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Ed;tal.

15.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razâo social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às í2h00, e das 13h00

2022 IZSZO 08.001.1 0.301.0330.2024 [.+.so.sz.oo.oo Do Exercício
2022 lZeaO 08. 001 . 1 0.301. 0330.2024 ilh.+.eo.sz.oo.oo Do Exercício
2i22 lzsto 08.001 . 1 0.30í. 0330.2024 ilA.q.eo.sz.oo.oo Do Exercício
0m çEn 08.001 . 1 0.301 . 0330.2024 m ZrefE fff.L Do Exercício

IilililWW nir.EErirana!
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1tt,
14.1

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da
nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusivê os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1 '1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a
terceiros e Certificado de Regularidade de §ituação junto ao FGTS;

DotaÇões

da fontedaprogramática
da
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às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao(Ansb. Dr.oov.br

15.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esle processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

15.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.8 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitaçáo-

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DrsPosrçÔEs FrNArs
A presente licitação não importâ necessariamente em aquisição, podendo o Município de
Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

16.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassiÍicação/inabilitaçáo;

13
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15.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias útêis,
contado da data de recebimento do peciido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

16.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse. da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

41

16.7.

16.8.

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;
A participação do proponente nesta licitaçâo implica em aceitação de todos os lermos
deste Edital;

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17
s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte
dos autos da licitaçáo e não será devolvida ao proponente;

16.9. Náo cabe à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo realizada.

16.10.

l6.t l.

16.t2.

16.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

16.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente

N nta Bárbara, 2410612022

en
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16.14. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 íduasl casas decimais
aoós a vírqula, no valor máximo deste edital de RS 103.9í9,42 (cento ê três mil,
novecentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos).
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2022

ANEXO I- TERMO OE REFERÊNCIA

1 .1 . A presente licitação destina-se a aquisição de um veículo Pick Up, zero km, para a

Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as caracteríslicas descritas neste Termo de
Referência e demais anexos.

4. DA ENTREGA
4.1. O veículo deverá ser entregue na Sêcretaria de Obras, sito a Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira,

2 - DAS ESPECTFTCAÇoES E CARACTER|STTCAS DO OBJETO

Lote:1-Lote001
Item Código

do
produto/
servíço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

9061 VEÍCULO TIPO CAMIONETE/PICK
UP. Ano e modelo 2Q2112022. cor
branca, cabine simples capacidade de
02 passageiros, motor no mínimo 1.4
com no mínimo 85 CV., bicombustível,
capacidade de carga mínima 700 kg,
compãrtimento de carga no mínimo
924 litros (carga mínima de 656 KG),
protetor de caçamba, AIR BAG e freio
ABS, ar condicionado, quente/frio,
direção hidráulica ou elétrica, vidros
elétricos e travas elétricas em todas
as portas por controle remoto, película
em todos os vidros. Garantia de no
mínimo 12 (doze) meses. Contendo
todos os Equipamentos de Segurança
previstos no Código BrasileiÍo de
Trânsito e nas Resoluções do
CONTRAN. O primeiro emplacamento
deverá ser feito no nome do
município, onde os custos serão por
conta da empresa vencedora. O
veículo deverá ser entregue
adesivado, conforme modelo a ser
fornecido.

UN '103.91 9,42

TOTAL 103.9í 9,42
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NOVA SANTA BARBARA

í . QBJETO

1 1,00 103.9í 9,42

3. PRAZOS E CONOTÇÕES DE ENTREGA
3.1. O prazo de entrega será de no máximo 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da

assinatura do contrato.
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com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova
Sãnta Báóara isento de quaisquer responsabilidades.

4.2. A entrega deverá oconer por meio de utilizaçáo de veículo próprio destinado ao transporte
deste tipo de carga (caminhão 'cegonha" ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente
vedado o transporte até o local de entrega utilizando-se da lração própria do veículo.

5. MANUTENçÃO, lSSrSrÊtCtA TÉCNtCA E PRAZO DE GARANTTA
5.1 . A manutenção e assistência técnica obedeceiáo a seguinte sistemática:

5.1.1. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos e
oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se nêcessário), pelo período mínimo de 36
(trinta e seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaraçáo dessa garantia.

5.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operaçóes, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.

5.'1.3. Durante o prazo de garantia 36 (trinta e seis) meses, caso náo seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para
oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentaçâo, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
soluçáo do problema.

5.'1.4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veiculo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecánicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em
horário comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h;

\- 5.1.5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manutenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior
devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento,
alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;

5.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência têcnica pelo período da garantia concedida, bem
como disponibilizaçáo do início do atendimenlo, sem qualquer ônus para Administraçáo, com
indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

5.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:
5.2.1. O prazo de garanlia do veículo deverá ser de no minimo 36 (trinta e seis) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e
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5.1.6. O prazo máximo serâ de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e soluçáo do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acatada pela Administração;
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funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em
condiçôes normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir
da data de emissão da Nota Fiscal;

5.2.í.1. No caso de defeitos em peças e se, consequentemente, houver a sua substituiçáo, a
garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

5.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:
5.2.2.1- Providenciar independentemente de ser ôu não o fabricante, a correção ou a substituição
de todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem
defeitos de fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a
Administraçâo, em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, observado a

- legislaçáo pertinente;

5.2.2.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que
apresentarem defeito de fabricação por novos e que possuam a mesma especiÍicação têcnica
originalmente proposta;

5.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência tecnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificaçáo técnica igual ou superior à constante da
proposta;

5.2.2.4. O ptazo paÂ conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,
será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veículo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com
especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

r- máximo de 30 (trinta) dias conidos.

5.3. O veículo deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais (manual de
operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do veículo em oficina; catálogo
de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com desenho e/ou
foto de todos os seus itens de reposiçáo) relacionados ao bem objeto deste Contrato e suas
especificaçôes, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão admitidos, para efeito de
recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações
descritas na Proposta de Preços.

5.4. O veículo deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

5.5. O veículo deverá, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e
demais órgáos fiscalizadores e normatizadorês, sendo que os itens considerados inadequados,
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inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará

suspenso, até sua regularizaçáo de forma integral, cujo prazo de reposlÇão, a critério da
Administraçáo, poderá ser renovado, sem prejuízc nas penalidades pelo atraso inicial.

5.6. Após o período de garantia de 36 (trinta e seis) meses a proponente fica obrigada, por prazo

náo inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizaÍ Oficina de Manutenção e Assistência Técnica no

Estado do Paraná, da mesma forma, se a Assistência Técnica Íor realizada por terceiro a
proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica, a relação de Assistência
Técnica autorizada 

6. 
'L.TAGEM 

Do vEÍcuLo
6.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de

fornecimento do veículo, o qual deverá ser entregue ao órgão solicitante com as logomarcas
pr'esentes no veículo.

7. EMPLACAMENTO
7.1. O veículo deverá ser entregues em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de
registro e licenciamento (CRV/CRLV), ê com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

8. tNFORIr|AçOES ADICIONAIS
8.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de

Licitação.
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O ttlUtttCÍptO DE NOVA SaNtA eÁnglRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.56 í .080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Caíeira de ldentidade sob o n.o -------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,\- celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No
3312022, aplicando-se supletivamênte os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçôes
oe direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, um veículo Pick Up, zero km, para
a Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta
apresentâda no Pregão Eletrônico n.o 3312022 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA
2.1. O prazo de entrega será de no máximo í50 (cento e cinquenta) dias, contados e partir da
assinatura deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA
3.1. O veículo deverá ser entregue na Secretaria de Obras, sito a Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira,v com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova
Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades. A entrega deverá ocorrer por meio de
utilização de veículo próprio destinado ao transporte deste tipo de carga (caminhão 'cegonha" ou
guincho do tipo plataforma), sendo expressamente vêdado o transporte até o local de entrega
utilizando-se da traçâo própria do veículo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
4.1. F azem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregáo Eletrônico N" 33/2022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
4.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,
serâo considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execução.

4.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Rua Waltedo Bittencourt de Mo.aes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova Sânta Btubara, Paraná
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4.4. A partir da assinatura dêste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniôes
e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de qualquer
ci:ndiÇão contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREçO
5.1 . Para o fornêcimenlo do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a
pagar à CONTRATADA o valor total de R$-_
CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentaçáo da
nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
crédltos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo I 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS.

6.2. A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor correspondente
ao ajustado na Cláusula Quinta.

cLÁUsuLA sÉflMA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
7.1. O contrato terá vigência por í80 (cento e oitenta) dias, entrando em vigor logo após a
assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

cLÁUSULA oITAvA. MANUTENÇÃo, ASSISTÊNCn TÉcNIcA E PRAZO DE GARANTIA
8.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:
8.1.1. A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos
mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo período

mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.

8.1.2. O fornecedor deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias
(incluindo material e serviços), constante do Manual de Operaçôes, nas oficinas das
concessionárias do fabricante, cuja periodicidade será determlnada pela quilometragem e/ou o
tempo de uso do veículo.
8.1.3. Durante o prazo de garantia (12 doze) rneses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o veículo e havendo a necessidade de transporte para

oilcina própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locomoçáo, alimentaçáo, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita

solução do problema.

8.'l .4. Assistência técnica reparadora será realizada quando o veÍculo fornecido apresentar defeito
ou problemas técnicos e mecânicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em
horário comercial, ou seja, de 08h às 1 t h30 e das 13h30 às 17h;

8.'l .5. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como os
procedimentos de manulenção ou retirada do veículo para assistência técnica e sua posterior
devolução, serão realizados no local em que se encontra o veículo, sem ônus de deslocamento,
alimentação ou hospedagem dos técnicos que rêalizarão o atêndimento;
8.1.6. O prazo máximo seá de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os

Rua waltedo Binencoun dc Moraes n' 222, Cenço, t 43. 3266.8100, B - 86.250400 Nova Sants BáÍbarÀ Paraná
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sábados, domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa

formal acâtada pela Administraçáo;
8.1.7. O fornecedor deverá prestar assistência técnica pelo período da gaÍantia concedida, bem

como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com

indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná.

8.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

8.2.1. O prazo de garantia do veículo deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre de
quilômetros rodados ou horas trabalhadas, contra defeitos de fabricação, mecânicos, montagem e

funcionamento decorrentes de desgastes prematuros duranle a operação e o emprego em

condições normais, sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra,

reposiçáo de peças e componentes mecânicos, eiêtricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir

da data de emissão da Nota Fiscal;
8.2.2. No câso de defeitos em peças e se, colsequentemente, houver a sua substituição, a

garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) peça(s) defeituosa(s).

8.3. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:
8.3.1. Providenciar independentemente de ser ou náo o fabricante, a correção ou a substituição de
todo o veículo ofertado ou de suas peças acessórios e componentes que apresentarem defeitos
dê fabricação ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração,
em conformidade com o estabelecido no Edital e seus anexos, obsêrvado a legislação pertinente;

8.3.2. Substituir o veículo ofertado ou as suas peças, acessórios e componentês que

apresentarem defeito de Íabricação por novos e que possuam a mesma especificação técnica
originalmente proposta;

8.3.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência tecnica referente ao mesmo
problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a Contratada deverá substituir
o veículo defeituoso por veículo novo, com especificação técnica igual ou superior à constante da
proposta;

8.3.4. O prazo para conserto do veículo com defeito, durante o período de vigência da garantia,

será de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser
atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido, ou seja, no 11o

(décimo primeiro) dia útil a partir dâ abêrtura do chamado técnico, outro veículo com especificação
técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá ser fornecido para substituí-lo até sua
devolução. O veiculo deverá ser substituído definitivamente por outro veículo novo, com
especificação técnica igual ou superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.
8.3.5. O veículo entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais
(manual de operação e de manutençáo básica; manual de serviço e reparação do veículo em
oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com
desenho e/ou foto de todos os seus itens de reposição) relacionados ao bem objeto deste
Contrato e suas especificaçôes, sob pena de ser recusado o seu recebimento. Não serão
admitidos, para efeito de recebimento, veículo que esteja em desacordo ou conflitante com
quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços;
8.3.6. O veículo entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as
características especificadas, vir acompanhadas oo Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento;
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8-3.7. O veÍculo, bem como seus acessórios, componentes e fenamentas auxiliares exigidos

deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e

demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,

inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, ate sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da
Administração, poderá sêr renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial.
8.3.8. Após o período de garantia de 12 (doze) meses a proponente Íica obrigada, às expensas do

Contratante, pot pêzo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e
Assistência Tecnica no Estado do Paraná, da mesma Íorma, se a Assistência Técnica for
realizada por terceiro a proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação técnica,
a relaçáo dê Assistência Técnica autorizada.

CúUSULA NoNA. PLoTAGEM Do vEícULo
9.1. A arte e logomarcas serão disponibilizadas para o fornecedor quando da solicitação de
fomecimento do veículo, o qual deverá ser entÍegue ao órgão solicitante com as logomarcas
presentes no veículo.

CLÁUSULA DÉCIMA . EMPLACAMENTO
I 0.1 . O veículo deverá ser entregue em nome do Município de Nova Santa Bárbara, com as taxas
de emplacamento, licenciamento e seguro obrigatório - DPVAT pagos, com os certificados de
registro e licenciamento (CRV/CRLV), e com o pagamenlo do frete, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas que incidam ou venha a incidir no preço proposto (preço C.l.F).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CoNTRATUAL
I í .'l . A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável,
por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administraçáo.

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma
das seguintes sançóes:
11.2.1. Advertência;
11.2.2. Suspensão temporária de pârticipação em licitâção e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
11.2.3. Declaraçâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinanlês da punição ou, até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a penalidade, que será concedida sempre
qr:e o proponente ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CúUSULA DÉcITtA SEGUNDA - DAs sANÇÔEs
12.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçôes assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposiçôes anteriores, responCe ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.
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clÁusuta oÉctua TERcEtRA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
í3. 1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de

contratação e de execução do objeto contralual.

13.2. Paru os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

13.2.1. "ptâtica corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

13.2.3.'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

'13.2.5. 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmentê a apuraçáo de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

'13.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
:- mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
er:volvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas conuptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato Íinanciado pelo organismo.

13.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada deverá concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, medianle adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTARTA
14.1. As despesas deconentes deste contrato conerão por conta da dotação orçamentária havida

la conta no

Dotações

t4

5t

13.2.2. "prâtica fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitaçâo ou de execução de contrato;

13.2.4. "prâlica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato;

Rua Walfrcdo Bincncourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Brtuba,ra, Paraflá
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CúUSULA DÉctÍtIA QUINTA - Do FoRo
í 5.1 . Fica eleito o Foro da Comarca São Jerónimo da Serra - Paraná, para a solução das
questóes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

'\. 15.2. E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor,
na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, I I

CONTRATANTE CONTRATADA

2022 lzszo loa.oor.ro.eor.o3so.2o24 lo la.+.so.52.oo.oo Do Exercício
2022 lzsro loa.oor.ro.sor.o33o.2o24 lsos la.+.so.sz.oo.oo Do Exercício

2022 lzsto loe.oor ro.sor.o33o.2024 lszt la.a.so.sz.oo.oo Do Exercício
2022 lzstt loo.oor.ro.aor.o33o.zo24 lsor l+.a.so.sz.oo.oo Do Exercício

E - E-mail - licitacaoansb.or.sov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NEC RIOS PARA HABILITA o

í. HABILITAçÃO JURiDICA:
1.1. Os documenlos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

Sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deverão estar

plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.

1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAçÃO JURíDICA:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alteraçôes;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assêmbleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.

a. Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se

houver, deverá constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de atividade da
emprêsa, que deverá ser compatível com o objeto Íicitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamentê pela Secretaria da Receita
Fêderal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c'
do parágrafo único do artigo t 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por ler, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a F azenda Municipal (Gertidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Municipal);
r.- D) Com o Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço (FGTS) - Cêrtificado de Regularidade do

FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidâo Negativa de Débitos Trabâlhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
têrmos do Título Vll-À da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de '10 de maio de 1943. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integra:, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apênas alguns tributos administrados pelas administraçôes fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUIIIIPRIMENTO OO INCISO XXXIII DO ART.7'DA CF
4.1. Declarâção de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
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5. DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

5.1. Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, âssinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR
INDIVIDUAL
8.í. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na Lei Complementar no

123/06, deve apÍesentar a documenlação comprobatória dessa condição, através dos seguintes
documentos:
a) CeÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

9. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.í. Ceítidão negative dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos dê 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa de preços.

9.2. No mÍnimo de 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente fornecido equipamento semelhante
ao solicltado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato
do(s) atestador (ês), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter
contato com a(s) pessoa(s) declarante(s).

10. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:
í0.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
''10.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparaÉo entre o original e a cópia, atêstar â autenticidade;
10.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

11. As certidões e/ou certificados obtidos viâ lnternet podêráo ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sÍtio correspondente.

Rua Walfredo Binencoun de MoÍaes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, I . 86.250400 Nova Sanra BárbaÍq Paraná
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)7

&
It*I,ffi



@
It*Jtrlffi

55

NOVA SANTA BARBARA
ES]ADO DO PARANA

12. As declarações emitidas pela licitante deverâo ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

13. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da iicitante.

í4. Não será desclassiÍicada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelêcido no Artigo 42 e sêguintes da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

14.'1. Caso qualquêr dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
cÊm a data dê validedê expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencedor do ceÉame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complemenlar 12312006\- de 151'1212006 com as altêrações da Lei Complementar n.o '14712014.

14.2. A não rêgularizeção da documentação, no prazo previsto no & 10 da Lei
Complementar 12312006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prcjuízo das sanções previstas no AÉigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho de 1993, sendo facultado à administrâção convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogâr a licitação.

15. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão âceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposiçáo em contrário estabelecida neste
Edital.

28

Rua Walfiedo Bittercourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250400 Nova Sanra Bfubarq Paraná
E - E-mail- licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb,pr.sov.br

PREFBTURA f\4UNICIPAL



56

rl#
ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

PREGÂO ELETRÔNICO N" 3312022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 33/2022, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de liciter ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressáo da verdade, fim:amos a presente.

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está declareção dêverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 05 - DECLARA OE INEXT CIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃo euerRôNtco No 33/2022

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
crentê da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(!-ocal e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida êrn papel timbrado da empresa proponente e
crrimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfred
El - E-mail - licitacaot?nsb.or.sov.br .Dr.eov,br

o BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, 8 43. 326ó.8100, B - 86.250400 Nova Santa Bárbara. pamná
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ANEXO 06 - DECLARA O OE INEXISTENCIA DE EMP GADOS MENORES

pRecÃo elerRôutco N. 33/2022

(Local e Data)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a êmpresa licitante possuir menores de í4 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.qo .Dr.sov.br
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(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediadâ, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de't8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Nome e Número da Carleira de ldentidade do Declarante)
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pReoÃo elerRoutco No 33t2022

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o

no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
pãrticipação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 3312022, do Município de Nova
Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral .ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer

:- sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou
servidores vinculados ao Departamento de Finan?as, Compras e Licitações do Município de Nova
Santa Bárbara.

(l-ocal e Data)

(l,lome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentê e
carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 07 - DEC

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
g - E-mail - liçi@eao@nsb.or.gov.br - rrrrrv.nsb.pr.gov.br
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1

ANEXO 08. CARTA.P OPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO No 33/2022 - Carta-Proposta de Fornecimento.

+ Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.

tDENTtFtCAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e tNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2.
2.1

CONDIçÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os têrmos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçáo.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigaÇões sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OAS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.
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ANEXO 09 - MODELO DE DEC QUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DE MIGRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE .

PREGÃO ELETRÔNICO N" 3312022

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
EmPrgss

Representante Legal
Cargo

RG
CPF
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Édiçáo: 2242j2022-1071 - Oata 2410612022

_ AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGAO ELETRONICO n.o 3212022 - SRP

Objeto: RegistÍo dê prêços para eventual aquisiçáo de cêstas básicas emergenciais e kits de materiais dê higiene
e limpeza, paÍa atender Íamílias em situaçáo de vulnerabilidade social.
Tipo Menor preço, por lote.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2710612022 às 08h29min do dia 1110712022.
ABERTURA OAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia'1110712022.
tNÍcto DA sESSÃo DE DtspuTA DE PREçOS: às oghoomin do dia,t,l07lz022.
LOCAL: uautbllcompras.com
Preço Máximo: R3 79.017,00 (setenta e nove mll ê dêzêssete reais),
lnÍormãcóes ComolemêntaÍâs: poderão ser obtidas em horário de expediente na PíefêituÍa Municipal dê Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt dê Moraes no 222, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:
llc tacao@nsb .Dr.qov.br
Nova Santa Bárbara, 24 1 0612022.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoei;a
Portaia n" 01212022

'J.Ão: 224212O22-lO8l - Oata 2410612022

AVISO DE
PREGÃO ELETR

Objeto: Aquisição de um veículo Pick Up, zero km, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo Menor prego, por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2710612O22 às 08h29min do dia 1?10712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 1210712022.
tNlcto DA SESSÃo DE DtspUTA DE pREços: às 09ho0min do dia lztot t2022.
LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Márimo: R$ 103.919,42 (cento e tÍês mil, novêcêntos ê dezenovê Íeais e quarênta e dois centavos).
lnformacôês Complêmêntares: podeÍão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Sanla
Bárbara, sito à Rua WalfÍêdo Bittencourt de Moraes no 222, pelo Íone 43-3266-8114, ou por E-mail:
licitacao@nsb pr.qov.br
Nova Santa BáÍba.a, 2410612022.
Elaine Cristina Ludltk dos Santos
Pregoeira
Portaria n' 01212022

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

LrcrTAÇÃo
ôNrco n.. sstzozz

Ediçào: 224212022-109l - Oat 2410612022

AVTSO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.. 3412022

Objeto: Aquisição de materiais para a campanha de castração de cães para a Secretarla Municipal de Obras.
Tipo Menor prego, por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 2710ü2022 às 08h29min do dia '1310712022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 1310712022.
tNÍCto DA SEssÂo DE D|SPUTA DE PREÇoS: às 9h00min do dia 13t07t2022.
LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: R$ í8.001,69 (dezoito mil, um real ê sêssenta ê nove cêntavos).
hÍe!I3gôg§-C!E DtAEf: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura l\4unicipal de Nova
Santa Bárbara, sito à Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, pelo Íone 43-3266-8114, ou por E-mâil:
licitacao@nsb.pr.qov.br
Nova Sanla Bárbara, 241061?022.
Elaine Cristlna Ludltk dos Sântos
Pregoeirâ

claudemir Valério

Prefeito Municipal

Diário O{icial Elotrônico do Munlcípio dê Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍrodo Bitencoirí do Moraes n'222 - CêntÍo

Fon€/Fax: (43) 326641 00
Eínail: diaíiooíicial@nsb.pÍ.gov.br / pmnsb@nsb.pí-gov.br

Site: www-nsb.oí.gov.br

Claudemir Valério

Prefeito Municipal
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I Nossa Senhora ilas Graças

uuxtctPK) oE rossa sEt{HoR^ DAs GR ç^s +R EDITAL oE

HAatur^çÂo REF: EolrAL oE ÍoltaD^ DE pREÇos *'
0022022.4 comLa:o da licltâgão comuÍicá aoi lítêaosardoa na

.recudo do obl.to do Edlt l d. TOMADA DE PREçOS n' 002/2022

qu. .pó. . rÍatl.. . v.Ílíc.ç:o dr docuÍpnt ção d. h.bllltâçao,

decldlu ln.bllh.r .! ..gulnL. píoponênt !: GREET{PAV

pavtMErT^çÃo 
^sFALTtcÂ 

EtRELt, ct{pJ I{' 29.365.39u000Í-al .
TERRApLAt{aGEit E pauMEllraçÂo sAxÍA FÉ LÍDA, ct{pJ:

08.198.í3,4/000í.8!. Comunlc. outrc!.lm, qu. d.nto do pr..o d.6
{clnco) dh. út lt conLdo! d. d a deltê sditâ|, â co.nl.3lo de

llclt çlo d.ra vl.t . .o r.3!.ctlvo proc.r.o lkit tório, r qudqu.t
dat proponanlaa qua t. tlnL prijldicada, par. lnbrpollçâo da

íúculro. Parr mal! lntoÍrnaçô.3, acsaaar o poÍtal dr banaprÍancla

do unlclplo d. l{o.r. ..nhor. d.r Gr.çâ! -PR, dhpoítlv.l .m:
hllpa:llnoatatanhoradrag.rcra.pr.gov.bÍr.l{o.3r S.ntorl dlt
G[ç.. - PR, 2a d. ,unho d. 2022. .íEo. T.lr.lr. Co.t,
PraalaLnta. Edaoh Rôit|i H.nrhu., ilsnb.o. Luclano Apancldo

MaÍqualü, MaÍlbro.
66279nO22

I Noua Santa Bárbora

O }llDicipio dG Nov. TáeP& Esdo do P.fuà cfr fiúd.n ato !. LGi r.denl
n' 10.520. d. l7 & julho d.2002, Ddlto Fcd.Í.lr' t0 02.12019. tpl;sdo-t
rúb3idiúrâiaft. m Br dbdE, ar di4osiçõ6 d. Lci F.i!Í!l n't.66ó. d. :l
d. ruúD d. 1991, .om .lrÉ.çóé po6rqiG, e dGúi! mÍoa. í!8dün.ít E§
.ptÉ:r.n i.rp&i., coürri.r qE 

^DI 
. d,l. dc .ô.ftÍ. dr prcml. ficn.çao

.Úl d.cúrêrEi. d. .lt6rÉ6 m Flgt .ôtrl, .úfo!fu $tu.:
DAT.{DE-{BERTUR^.{DI^D^P-{R :0Ed.iulbod.202?.àoEhlomü(ono
horu. tn t mirüt6).
Nov. TGb.!, 2a d.júdD d.1022.

CLODOILDO FERNAIiDf,S TX)S SÂIITO§
pREFElro Do MUNrciHo DE No\â TEBÀS - pR

860§no22

I Olaro Veile ilo Oeste

ÍERMo oE HoMoLoGAçÂo- REF. pREGÃo ELETRôNtco N'
036t2022

o pREFEtÍo Do MuNtcipto DE ouRoVERDE oo oEsrE. Esrado do
Pel'.nâ, no Ú3o dê suas atrituiçôês l€gais. considêrando e eta dê
ediudicâçào (ns. 0243{255) do Pregáo Eletónico n' 036t2O221
con3idercndo. que s€gundo o par€cer dâ Âssêssoíiâ Juíídica (í!. 026S
0266) o pÍocê3so vâmito{ ê s€guiu os ditamos dã legi.laÇáo pêítinÊnle.
HmLOGO o .6suttâdo de licit çáo nâ modâlidade dê PÍe!Éo El6trônho

^' 
036t2o22. c'rjo objêro é a aquisiÉo de mât€nâis ê êquipamêntos

(adelivo colanlê. b3nner e íaixas €m lonâ, kit dê sêgurânçâ paía alarme.
luvs dê pÍotêçáo, bâlsnÇs de Ífto. moioíêdutor ê dacâ de PVC ) quê seÉo
dêsiinâdos à Unidâdê dê Vdoüâçáo de Rêcic|áv.i3 - UVR-,
AOJI DICAI{OO êm fsvoÍ dâs êmpÍêsâs: Sltlot{l INDUSTR]A GRAFICA
LÍDA (37652269000133) com o lot€: 1 no valoí totâl d. R3203,50
(duz6nrG 6 ú& Íêâis ê cinquenta cênravos)i K.C.R lllOUSÍR!À E
coírERcto DE EQUIPAIEi{TOS EIRELLI . EPP (09251627000190)
coín o lolê: 2 no wloí iotal de Rt6.300,00 (sêis ml ê fizênlos
Ílais)i REIS COmUNIC^CAO VISUAL LTDÁ (39446546000106) com o
lole: E no vâlor toial d6 R$789,00 (sêtec4ntos ê oitênta r€ais): 3 IOEIA
COÍúUI{ICAçAO SINALIZAçÀO VlaR|A LmA (4165Í}ô6ô0001 16) com
03 lolê§: 3 s 4 no valor lotd de R$394,95 (t.êzênios e novênta € quâtÍo
íêais a novenla ê cinco centavos), todas rÊgulâÍmente clâsstícâdas s
habilitadas no PÍegáo Élet6nic, no 03612022.

Ciéflcia aos inteÍessados, obseÍvadas es prêscnçóes legais p.rtjnentes

caBtNEÍE oo pREFEtro Do Muxtcipto DE ouRo vERoE oo
OESÍE. Estâdo do Parâná, em 24 dejunho dê 2022.

LUCIAX ALUISIO DIERII{GS
PREFEIÍO

6511112022

I Palmas

ÍERMo DÊ REIFlcAçÂo
t íÍno puHi.âdo oíi9inslmêítê no DÉÍb Ofcid do Pâraná. Edt o lt'
t 1 't 96 d. 23 d. iuntrc d. 2022.
AVISO DE UCITAÇÂO PE 14
Ondê !€ lâ
vALoR MÁxMo: RE 237.500,00 (um mtháo 3ebcrntoc c rê.3cít ê
!.t! mil, quanharÍos rêei3 e Íintâ cêfltavo3).

yÂlQB-lúÁXlüO: Ra 237.500,00 (duzêntoB ê trintâ c lct mit .
quinh6nto. Í.âii).

6$ín022

I Paranaguá

AvIsO DE UCITAÇÂo
PREcÀo TLETRôMCo *' ,ü2rD2 - sR?

Obj..o: R.ti.lro d. pÍ.çor pÍr .v..lu.l .qririçio d. .Bl.r blti..r
.m.it o.l.b.lia. d. l[.t ri.l d. hi!i.r. c libpdr, pr.. rênd.r Í.iflirr
.D .ilu.éo d. wl.Írbilidr.lc !..iil
'Iipo M.mr prÊço. pôÍ lolc
RECEBIIIENTO DÂS PROPOSTÂS. das 0Eh00min do di.2lio6!2o72 à,
0Eh29mh .lo di. | 1072022
ÂBERTUR^ D S PROPOSTÂS: &! othloEir ir 0ti59BE do dü I l/072022.
tNiclo DÀ sEssÀo DE DrsPL[A DE PREçOS: à 09t00mr .lo di. r r ü72022
LOCÂL: wrú.bll.üúpú!!.cdr
Pr!§.Iítuino: Rl 79.01?.00 (r.tdt ê mvc mil c dÊEsác @;}
IrÍoÍúrçô..CoDrLo.rú't : pod.Íaosot id.!.úho.üiodG.xp.diai.M
PEí.itr. ME!cr9.l dê Nov. Snr. Báib.r.. silo i Ru \ldÊdo Bin *oim íL
MdÉ r'2r2, p.lo Êoc l!126ó-t I14, @ po. Eúí: li.i* o@.b.pr.sw h.
Nov. SúL BÍb..r 2.1.4ú2022-

Et i.. C.iíü. Irdirt d- S.!rq
ftlgGin

Po.t Íi,,r'0t2,2022
3505t t02,

prn r S.cEl!Íü }lutri.illll

Tipo McloÍ pí!ço. poÍ ir.m.
RECEBIMENTO DAS PROPT0STAS; .l.s 0th00lniú do di. 27t06/2022 L
o8hf,9hin ô di! 12J07/2022.
ÂBERTURÁ DÂS PROPOSTAS: drl othloDü ü o8b59Eir do dit 12r'07,2022.
INiCIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREçOS: ü 09n00úrü b di, t2tO1DO22.
LOCÂL: wwlr.bll.onprls.c.n
PÍ!Ío !,ílúno: R3 l0l.9l9j2 (610 c Íê. mil. novcc.úros . d.z.nosc Íêrü .
9ü.t rlt . .lôü cdüvo!).
LfoúÍts CorpLoaLÉ: poddtu F ot id8 @ henio dG áp.didc ú
Prlf.il'JÍl Muicip.l d. Nov! S.no Si.t..r, lito à Ru W.lôldo Bilcqrr d.
Mor*3 o" 222. Flo foe .13-32ó6.E I la, d poÍ Eüil: licitsto@!ô Fgor b.
Nd. Sútr 8iÍb.tr. 246ó.2022.

ELi.. crBriú Ldi.k dú s.rld
PÍÉS..iE

Po.t Íi. tr'01:/2022
6612ü2422

ÂVISO DE PRE

I Nova Tebas

PREGÃo ELETRôxtco t'l. osrro22
REG§TRO DE PREçOS I{' O'OT2O22

OAJETO: Locâção dê êslrutrra de pdco, ÉrárÍid€s, grâdes. g6íadoíês.
piso. mo dát ico, arquibaíEâdâ, mesâs ê cád€aãs. sonorr..çao ê
iludnaÉo. .m âlÉndrnênto * nêcês§idâdês d:â Sêcrêtri. Írrbnicbd dô
Cütuí. â Íuôsím. no orÍrpíiínenro do CdendáÍio Ofdal (b E!êítos do
itunidpio € da So.ÍeraÍia MúÍdpd dê Sa'Íê pdo pêíodo d6 t (um)
dlo. l.O. 946{l{11
ÍlPO: M.í!o. PÍ.çô Totd ô Lole
O^TÂ DA ÂBERÍURA: OZp7l2022 - HORr{R|O: Og:m HORAS
VALOR ESÍltlAOO: Rt ul.7,l1-2§6,00 (Quâlío môóá., sôtacônlos ê
quatanL a um Íil, (tuz€írtos ê sêssrÍtâ ê sds rêrü).
EXOEREçO: !aâEa!@!g!É.eú9gau (PoÍtr| dâ ÍÍan.pâén& -
Supíiín€nlo! - Coínpías - Li,rÁçóês) ê !4!!àLliÉe!4,9@.!r

TDTTIIENTO D{ DÁT{ Nf ARIRTTIRA NI I ICITACÃO

Pr4ao ú. Forur fl..rôaico tr' 0a5/r021
Pü.diEdto U.inrório tr' 0!rt2022

at'l§o DE
}J12022


